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* Adequação dos materiais de consumo a realização das 
atividades propostas;

7.2. Estarão aptas a serem conveniadas as entidades que 
atenderem a todos os critérios especificados no item 7.1

8. DO CONVÊNIO
8.1. Na ocasião da celebração do convênio, as entidades 

deverão entregar a documentação fiscal e jurídica atualizada, o 
Plano de Trabalho adequado ao número de oficinas solicitadas 
pela SME e o comprovante de conta corrente na Instituição 
bancária prevista na legislação em vigor;

8.2. Este credenciamento não gera o direito a celebração 
de convênio.

9. DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
De fevereiro a dezembro de 2015 ou em período contido 

nesse espaço de tempo, podendo ser prorrogado até 1 (um) 
ano, mediante concordância das partes e lavratura do respecti-
vo termo de aditamento.

10. DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES
10.1. Compete à CONVENIADA
10.1.1 Prestar atendimento aos alunos conforme proposto 

no Plano de Trabalho;
10.1.2 Proporcionar amplas e igualitárias condições de 

acesso à população, sem discriminação de nenhuma natureza;
10.1.3 Contratar oficineiros e coordenadores qualificados, 

com experiência comprovada na área de atuação de, no míni-
mo, 12 (doze) meses;

10.1.4 Contratar coordenadores, responsáveis pelo plane-
jamento e acompanhamento das atividades desenvolvidas nas 
unidades educacionais, tendo este que visitar cada unidade 
pelo menos uma vez por semana, para observar, monitorar e 
adequar as atividades desenvolvidas, bem como planejar em 
conjunto aos núcleos de ação e/ou coordenação pedagógica 
as ações pertinentes a consecução dos objetivos elencados no 
anexo I e adequados as características de cada localidade na 
seguinte conformidade:

Horas de acompanhamento semanal a serem cumpridas na
 própria Unidade ou na SME

Mínimo Máximo
Unidades com 10 oficinas semanais 1 3

Observação:
a) Cada Unidade será acompanhada por apenas um coor-

denador por CONVENIADA. As horas que devem ser cumpridas 
pelo coordenador serão proporcionais ao número de unidades 
atendidas pela CONVENIADA e o número de oficinas por Uni-
dade, sendo que o mínimo é o atendimento de uma unidade;

b) O valor a ser pago para os Coordenadores Pedagógicos 
será proporcional às horas trabalhadas (máximo de R$ 19,82 
por hora relógio). O valor mensal máximo a ser pago é de R$ 
3.568,66, para 40h semanais de trabalho, já com os encargos 
trabalhistas, excluído demais benefícios como vale transporte e 
alimentação, independente do número de unidades atendidas.

10.1.5 Controlar a frequência diária dos alunos, informando 
à Direção/Gestão das Unidades Educacionais quando houver 
desistência, ausências e outras ocorrências, sempre por escrito. 
As listas deverão incluir o RGA do aluno (EOL);

10.1.6 Indicar representante para participar de reuniões 
junto à SME, quando solicitado;

10.1.7 Garantir a imediata substituição de oficineiros, 
no prazo máximo de 48h, sempre que esses não apresentem 
desempenho compatível com as necessidades e exigências da 
Secretaria Municipal de Educação;

10.1.8 Garantir o atendimento ao solicitado previamente 
pela SME, e proporcionar variedade e qualidade de modali-
dades de oficinas que possam atender aos objetivos da SME, 
atrelado ao Projeto Pedagógico das Unidades Educacionais;

10.1.9 Dispor-se a trabalhar em qualquer Unidade Educa-
cional, de segunda a domingo, conforme as necessidades locais;

10.1.10 Apresentar à SME documentos que comprovem a 
experiência e formação de todos os profissionais que prestam 
serviços, conforme descrito neste edital, conforme especificado 
no item 2.2 “d” e “e” das condições de participação;

10.1.11 Apresentar prestação de contas com os documen-
tos descritos abaixo:

a) Nota fiscal de prestação de serviços, nos termos das 
normas regulamentares aplicáveis à situação, em especial os 
Decretos Municipais nos 50.896/09 e 52.703/11, e a Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 8, de 2 de julho de 2009;

b) Solicitação de pagamento;
c) Planilha de aplicação dos recursos financeiros;
d) Planilha de gastos em recursos humanos com nome, 

renda bruta, benefícios e descontos;
e) Original ou cópia autenticada conferida com o original 

do comprovante individual de pagamentos dos funcionários 
e da comprovação do recolhimento dos respectivos encargos 
sociais (GPS, FGTS, GFIP e outros);

f) Carta do contador, assinada pelo responsável da entida-
de ratificando o valor dos recolhimentos;

g) Planilha de gastos com material de consumo (somente o 
que consta do plano de trabalho);

h) Comprovantes (nota fiscal, cupom fiscal, recibo) dos gas-
tos relacionados na planilha de aplicação dos recursos;

i) Protocolo de recebimento do material de consumo devi-
damente assinados e carimbados atestando o recebimento e a 
conferência pelo diretor/ Gestor da unidade educacional;

j) Comprovante de depósito do Fundo Provisionado, no 
qual constem os depósitos anteriores e o saldo (extrato);

k) Resumo da entidade contendo oficinas realizadas e o 
que deixou de realizar e mencionando que não serão cobradas 
da Prefeitura;

l) Relatório circunstanciado das atividades realizadas;
m) Listas de presença por oficina, contendo RGA do aluno 

(EOL), devidamente assinadas pelo oficineiro, coordenador, 
responsável pela entidade e diretor da unidade educacional.

10.1.12 Entregar os materiais a serem utilizados nas ofici-
nas antes do início das atividades;

10.1.13 Arcar com todas as despesas que ultrapassem o 
valor da oficina fixado no Anexo II;

10.1.14 Aplicar os recursos decorrentes do repasse estrita-
mente no desenvolvimento da atividade conveniada;

10.1.15 Oferecer para a SME como contrapartida, a forma-
ção e capacitação de Professores da RME para desenvolverem 
oficinas musicais em suas Unidades.

10.2. Compete às Unidades Educacionais:
10.2.1 Diagnosticar as necessidades dos alunos, levanta-

mento dos projetos oferecidos pela Unidade e condições de 
continuidade ou para implantação de novos;

10.2.2 Planejar as Ações com definição dos projetos que 
terão continuidade e que serão desenvolvidos na Unidade Edu-
cacional e a indicação das necessidades de oficinas à DRE em 
conformidade com seu Projeto Pedagógico;

10.2.3 Acompanhar a formação das turmas e indicar o RGA 
do aluno (EOL) para confecção das listas;

10.2.4 Indicar local apropriado para a realização das ofici-
nas, assim como efetuar a manutenção do mesmo;

10.2.5 Acompanhar, controlar a frequência dos alunos e 
efetuar a avaliação mensal das oficinas realizadas pela CONVE-
NIADA em conformidade com o Plano de Trabalho da entidade, o 
Projeto Pedagógico da Unidade Escolar e os limites estabelecidos 
nos itens 3.4;

10.2.6 Receber e proceder à conferência do material de 
consumo a ser utilizado nas oficinas;

a) Após a conferência, o Diretor da unidade educacional 
deve vistar as notas fiscais que acompanham o material de 
consumo entregue.

b) Somente poderão constar das notas os materiais de con-
sumo que fazem parte do Plano de Trabalho da CONVENIADA.

10.3 Compete à SME/Assessoria Especial - Programas 
Especiais:

5.2. O conteúdo dos envelopes deve ser organizado de 
acordo com a ordem apresentada, conforme segue:

a) Ofício, em papel timbrado da entidade, assinado por seu 
representante legal, dirigido ao Secretario Municipal de Educa-
ção, manifestando interesse em celebrar convênio com a SME;

b) Cópia da Ata de Eleição e posse da atual diretoria, 
registrada junto ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
de Pessoas Jurídicas;

c) Cópia do Estatuto Social atualizado, registrado junto 
ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas 
Jurídicas, cujo objeto seja de natureza filantrópica e detenha 
correlação com o objeto deste Edital;

d) Cópia atualizada da inscrição da entidade no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

e) Cópia atualizada da Certidão Negativa dos Débitos Rela-
tivos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro;

f) Cópia atualizada da Certidão Conjunta Negativa de Dé-
bitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

g) Cópia da Certidão de Tributos Mobiliários – CTM, emiti-
da pela Secretaria Municipal de Finanças;

h) Cópia de Cadastro de Contribuintes Municipais – CCM e, 
se o caso, certidão de isenção do Imposto Sobre Serviço – ISS 
ou protocolo do pedido de seu reconhecimento. Na hipótese da 
interessada não ser cadastrada como contribuinte no Município 
de São Paulo deverá apresentar também declaração firmada 
pelo seu representante legal ou procurador, sob as penas da 
lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do 
Município, relativamente aos tributos relacionados com os 
serviços conveniados;

i) Cópia atualizada do Certificado de Regularidade junto ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

j) Declaração, em papel timbrado da entidade, de inexis-
tência de servidores públicos e membros dos Poderes Executivo, 
Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas de qualquer esfera de governo no quadro de dirigentes, 
conforme consta nas condições deste credenciamento;

k) Declaração, em papel timbrado da entidade, de que 
não possui menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezes-
seis) anos realizando qualquer trabalho, salvo em condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

l) Declaração em papel timbrado de que os funcionários 
responsáveis pelas oficinas possuem, pelo menos, 12 (doze) 
meses de experiência na área de atuação pretendida, a ser 
comprovada por meio da documentação especificada nos itens 
2.2 “d” e “e” das condições de participação na época de esta-
belecer o convênio.

m) Comprovação de que não está inscrita no CADIN na 
conformidade do disposto na Lei nº 14.094/05, a ser obtida 
pela internet.

n) Comprovação da experiência da entidade na (s) área (s) 
pretendida(s).

o) Declaração em papel timbrado que não possui pen-
dências em prestações de contas nos convênios firmados com 
a SME.

p) Comprovante de conta corrente em nome da Pessoa 
Jurídica na instituição bancária prevista na legislação em vigor.

q) Plano de Aplicação de Recursos, em papel timbrado da 
entidade;

r) Cronograma de desembolso, em papel timbrado da 
entidade;

s) Plano de Trabalho.
5.3 O Plano de Trabalho deverá estar em formato digital 

(CD-ROM) acompanhado de cópia impressa e deverá conter 
projeto detalhado por oficina. As oficinas deverão ser descritas 
com clareza e objetividade, utilizando-se dos seguintes itens:

a) Identificação da área, subárea e modalidade de trabalho 
a ser executado;

b) Metas, objetivos, justificativa e metodologia;
c) Público alvo/ faixa etária;
d) Resultados esperados;
e) Recursos físicos e materiais disponibilizados pela Organi-

zação para a realização das oficinas;
Observação: Todo material de consumo necessário para 

realização do trabalho deverá obrigatoriamente ser fornecido 
pela CONVENIADA e especificado no Plano de Trabalho. Enten-
de-se por material de consumo o descrito na Portaria nº 448, do 
Ministério da Fazenda de 13/09/02.

6. DA COMISSÃO E DA APRECIAÇÃO DOS PLANOS DE 
TRABALHO

6.1. Será designada uma Comissão pela SME, integrada 
por número impar de servidores, sendo, pelo menos dois efe-
tivos, que analisará os Planos de Trabalho e a documentação, 
analisando apenas as propostas que atendam plenamente aos 
objetivos constantes no Anexo I e cuja documentação esteja de 
acordo com o item 5.2, ambos, integrantes deste Edital.

6.2 A Comissão emitirá parecer técnico assinado por seus 
membros indicando e justificando as entidades aptas e inaptas 
a celebrar convênio.

6.3. A relação das instituições inicialmente selecionadas 
como aptas será publicada no Diário Oficial da Cidade – DOC.

6.4. As entidades poderão interpor recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis a partir da data da publicação do resultado.

6.4.1. Interposto o recurso, a Comissão poderá reconsiderar 
sua decisão, com a decisão publicada no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo;

6.4.2. Caso a Comissão Especial de Avaliação e Credencia-
mento reconsidere sua decisão, nova relação das instituições 
inicialmente selecionadas será publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo;

6.5. Após apreciação dos recursos, ou não havendo estes, o 
processo administrativo será encaminhado para parecer jurídico 
da SME e homologação do resultado pelo Secretário Municipal 
de Educação;

6.6. A relação definitiva das instituições selecionadas como 
aptas será publicada no Diário Oficial da Cidade. Essas entida-
des ficarão à disposição para firmar os convênios em atendi-
mento às programações das Unidades Educacionais, observan-
do-se as reais necessidades de cada unidade educacional;

6.7. Este credenciamento será utilizado para os convênios 
com vigência de 02/02/2015 a 31/12/2015, ou espaço de tempo 
contido neste período, podendo ser prorrogado por mais 1 
(um) ano.

7. CRITÉRIOS DE ANÁLISE
7.1. A Comissão de Avaliação da SME analisará as propos-

tas apresentadas e demais condições legais das proponentes, 
manifestando-se em parecer técnico de acordo com os seguin-
tes critérios:

a) compatibilidade entre a proposta apresentada e as 
diretrizes educacionais fixadas por SME conforme Portaria SME 
nº 5.360/11;

b) comprovação de conhecimento e experiência na área 
escolhida através da análise dos trabalhos realizados e experi-
ências da entidade na área pretendida, comprovadas por meio 
de notoriedade pública (reportagens publicadas), atestados, 
declarações ou avaliações de instituições idôneas ou pela 
Secretara Municipal de Educação. É vedada a comprovação 
atestada por outra entidade sem fins econômicos inscrita neste 
Edital. As Certidões apresentadas devem ser originais ou cópia 
autenticada.

c) coerência do plano de trabalho, levando em conside-
ração:

* Identificação do objeto a ser executado;
* Relevância e qualidade da atividade;
* Clareza e objetividade na descrição das oficinas;
* Adequação entre: metas propostas, objeto a ser executa-

do e etapas ou fase de execução;
* Aplicação pertinente dos recursos financeiros;

Terça-feira: Suco de Laranja, Pão Bisnaguinha e Goiabada.
Quarta-feira: Suco de Laranja e Barra de Cereal.
Quinta-feira: Suco de Laranja e Bolo Individual.
Sexta-feira: Suco de Laranja e Biscoito Salgado Integral.
TIPO DE UNIDADE: CEU, EMEF, PROJETO CECI e ENTIDADES
LANCHE PASSEIO
A Unidade poderá compor o Lanche Passeio com Suco de 

Laranja + Barra de Cereal e/ou flocos de milho individual acres-
cidos dos itens do cardápio previstos no dia do passeio.

ATENÇÃO: Sugestões para compor o Lanche Passeio:
1- Suco de Laranja + Pão com Margarina ou Requeijão e/

ou Bolo Individual e/ou Biscoito Salgado ou Doce + Barra de 
Cereal.

2- Suco de Laranja + Pão com Geleia + Fruta + Goiabada.
3- Suco de Laranja + Biscoito Salgado ou Doce + Flocos 

de Milho.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 

de Alimentação Escolar - DAE /SME*

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 
PARA CONTINUIDADE DO DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES MUSICAIS NO CONTRATURNO 
ESCOLAR.

A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por 
meio de sua Assessoria Especial, torna público o interesse em 
celebrar Convênios com organizações, entidades ou associações 
sem fins econômicos, visando à realização de atividades mu-
sicais no contraturno escolar, com objetivo geral de ampliar a 
permanência e as oportunidades de aprendizagem dos educan-
dos, proporcionando-lhes condições para o desenvolvimento de 
atividades artísticas e culturais.

As atividades, objeto deste Edital, serão desenvolvidas de 
acordo com as necessidades das Escolas Municiais de Ensino 
Fundamental (EMEFs) e Escolas Municiais de Ensino Fundamen-
tal e Médio (EMEFMs).

O Programa será realizado mediante a celebração de con-
vênios firmados entre as Secretaria Municipal de Educação 
(SME) e entidades sem fins lucrativos, dentre elas ONGs, OSCIP, 
OS, Fundações, Institutos, Federações e Associações para o 
desenvolvimento de atividades da seguinte área, descritas no 
Anexo III do presente Edital.

1. DAS MODALIDADES
1.1. ÁREA ARTES E CULTURA
1.1.1. Subárea - Música:
a) Instrumentos de Cordas
b) Instrumentos de sopro
c) Instrumentos de Percussão
d) Teclado
e) Canto e Coral
f) Construção de instrumentos musicais com sucata
g) Musicalização
h) Teoria musical
i) Conjunto musical
j) Orquestra
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Chamamento Público as orga-

nizações/entidades/associações que tenham objeto social per-
tinente e compatível com o objeto deste Edital e que atendam 
a todas as suas exigências, inclusive quanto à documentação 
constante deste instrumento e seus anexos.

2.2. São pré-requisitos para participação neste Chamamen-
to Público:

a) oferecer 100% de gratuidade ao usuário do serviço 
conveniado;

b) estar com a documentação descrita no item 5.2 dentro 
do prazo de validade;

c) ter experiência mínima de 1 (um) ano de serviços pres-
tados na área das atividades pretendidas, a ser comprovada 
mediante atestados, conforme item 5.2, alínea “l”;

d) contratar oficineiros com formação adequada às ativi-
dades previstas, comprovada por meio de diploma, certificado 
de conclusão de cursos específicos e/ou, nos casos em que a 
exigência da categoria profissional isente de tais cursos, a apre-
sentação de documentos que comprovem formação/experiência 
em ministrar tais oficinas, bem como a formação específica que 
demonstre as condições de desempenhar um trabalho de ação 
educativa;

e) contratar oficineiros com, no mínimo, doze meses de 
experiência, a ser comprovada, caso a caso, mediante carta de 
recomendação, atestados emitidos por entidades e/ou empresas 
ou órgãos públicos na área pretendida;

f) contratar oficineiros e demais funcionários de acordo 
com a legislação vigente;

g) ter disponibilidade para trabalhar em quaisquer Unida-
des Educacionais na Cidade de São Paulo;

2.3. Será vedada a participação das entidades:
a) que não estejam em situação de regularidade fiscal para 

com o Município de São Paulo;
b) que tenham pendências no Cadastro Informativo Munici-

pal – CADIN, instituído pela Lei nº. 14.094, de 06 de dezembro 
de 2005, e regulamentada pelo Decreto nº. 47.096, de 21 de 
março de 2006;

d) que tenham pendências perante órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de São 
Paulo, inclusive com atraso na prestação de contas em convênio 
mantido com o Poder Público;

e) que tenham como dirigentes membros dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal 
de Contas de qualquer esfera de governo ou servidores públicos 
do município de São Paulo;

f) que o termo de convênio decorrente do chamamento 
anterior tenha sido extinto ou denunciado em decorrência de 
avaliações negativas na realização das oficinas ou por inadim-
plência das cláusulas do instrumento de convênio.

3. DO OBJETO
3.1. O Programa será realizado mediante a celebração de 

Convênios firmados entre a Secretaria Municipal de Educação e 
Entidades sem fins econômicos, dentre elas ONG’s, OSCIP’s, OS, 
Fundações, Institutos, Federações e Associações Civis, cujo ob-
jeto social seja pertinente ao objeto do presente chamamento 
para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, culturais e 
artísticas, conforme discriminado no Anexo I deste Edital.

3.2. As atividades serão realizadas sob a forma de oficinas 
e deverão estar integradas ao projeto desenvolvido pelas Esco-
las Municipais, atendendo aos seus interesses, necessidades e 
características específicas.

3.3. As propostas deverão observar as diretrizes fixadas 
pela SME, conforme Portaria SME nº 5.360/11, bem como, as 
normas deste edital, sob orientação direta da SME.

3.4. Nas EMEFs e EMEFMs, cada oficina será integrada por, 
no mínimo, 20 alunos e, nas EMEBs, por no mínimo, de 5 alunos.

3.5. As oficinas terão duração de 60 minutos.
3.6. Além dos serviços técnicos especificados, a Conveniada 

deverá fornecer todo o material de consumo e suporte necessá-
rio ao desenvolvimento da atividade.

4. DO LOCAL, DIA E HORA PARA RECEBIMENTO E VERIFI-
CAÇÃO DAS PROPOSTAS.

4.1. A Secretaria Municipal de Educação constituirá Comis-
são de Avaliação, a ser publicada em Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo, integrada por número impar de servidores, sendo, 
pelo menos, dois efetivos, especialmente composta para esse 
fim, a qual receberá no período de 21 a 23 de Janeiro de 2015, 
envelope lacrado contendo os documentos constantes do item 
5.2 do presente Edital.

5. DA INSCRIÇÃO
5.1. A proposta deve ser entregue pessoalmente, em en-

velope lacrado e identificado com o nome da Razão Social 
proponente e respectivo CNPJ.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA BANCA EXAMINADORA - INSTRUTO-
RES DE LIBRAS

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e quatorze, reuniram-se na sala 103, da Secretaria Municipal 
de Educação de São Paulo, os responsáveis pela avaliação dos 
candidatos a Instrutores de Libras, na conformidade do Edital 
de Credenciamento SME/DOT - Educação Especial nº 02/14, 
publicado no DOC do dia 28/01/14, pág. 44, dois profissionais 
ouvintes Prof. Ms. Vania de Aquino Albres Santiago e Prof. Ms. 
Marcus Vinícius Batista Nascimento e um profissional surdo 
Prof. Esp. Tiago Codogno Bezerra, um representante da SME/
DOT - Educação Especial e os candidatos aprovados pela Co-
missão Especial de Avaliação e Credenciamento instituída pela 
Portaria nº 6.100/14, publicada no DOC de 18/10/14, de acordo 
com o cronograma divulgado, para realização de avaliação que 
teve como critérios avaliativos:

- Fluência: Vocabulário, Classificadores, Uso do espaço 
e dêiticos, ENM Faciais e Corporais, Topicalização, Coesão e 
Coerência;

- Didática - Aula Transportes: Plano de aula, Domínio do 
conteúdo, Clareza na explicação, Recursos utilizados/atividade, 
Utilização adequada do tempo, Sequencia didática e Relação 
plano/execução;

- Didática - Aula História Infantil: Plano de aula, Domínio 
do conteúdo, Clareza na explicação, Recursos utilizados/ati-
vidade, Utilização adequada do tempo, Sequencia didática e 
Relação plano/execução.

O total de candidatos a serem avaliados eram de 5, sendo 
3 candidatos surdos e 2 candidatos ouvintes.Destes foram apro-
vados 3 e reprovados 2, conforme segue:

CANDIDATOS SURDOS APROVADOS:
- Karina Valeska Pereira. Carvalho
- Iara Fagundes de Souza
CANDIDATOS OUVINTES APROVADOS:
- Carlos Grahamhill Maciel de Moura
CANDIDATOS SURDOS REPROVADOS:
- Morgana Siqueira
CANDIDATOS OUVINTES REPROVADOS:
- Maria Aparecida Silveira
São Paulo, 15 de dezembro de 2014.
Prof. Ms. Marcus Vinícius Batista Nascimento
Doutorando em Linguística Aplicada e
Estudos da Linguagem – PUC/SP
Prof. Esp. Tiago Codogno Bezerra
Licenciado em Letras Libras – USP- UFSC e Especialista em 

Didática para o Ensino Superior – UNG/São Paulo
Prof. Ms. Vania de Aquino Albres Santiago
Mestre em Educação Especial – UFSCar/ São Carlos

 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº03 / JANEIRO 2015 / DIRETAS e 

MISTAS
O Departamento de Alimentação Escolar (DAE/SME), por 

meio da Divisão Técnica da Alimentação Escolar, comunica 
aos senhores diretores os cardápios que deverão ser seguidos 
na Rede Municipal de Ensino (EMEF e PROJETO CECI) e ENTI-
DADES, cadastrados no Programa "RECREIO NAS FÉRIAS", no 
período de 19/01 a 23/01/2015 e para os Centros Educacionais 
Unificados (CEU) no período de 12/01 a 23/01/2015.

CEU, EMEF, PROJETO CECI e ENTIDADES
TIPO DE CARDÁPIO: REFEIÇÃO (Desjejum, Almoço e 

Lanche
DESJEJUM
SEMANA DE 12/01 a 16/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Chocolate e Pão Bisnagui-

nha com Margarina.
Terça-feira: Leite Integral com Flocos de Milho.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Biscoito Salgado 

Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo Chocolate e Pão de Forma 

Integral com Requeijão ou Margarina.
SEMANA DE 19/01 a 23/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Chocolate e Pão de Forma 

com Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha com 

Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral com Flocos de Milho.
Quinta-feira: Composto Lácteo Chocolate e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café e Biscoito Rosquinha.
REFEIÇÃO
SEMANA DE 12/01 a 16/01/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Chuchu Refogado e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina com Legumes (Ce-

noura e Vagem) e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Salada de Beter-

raba e Melão.
Quinta-feira: Macarrão ao Alho e Óleo, Frango com Molho, 

Salada de Acelga e Banana Nanica.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Refogada e 

Goiabada.
SEMANA DE 19/01 a 23/01/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Refogada e 

Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Salsicha com Molho, Purê de Bata-

ta e Suco de Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Salada de Repo-

lho e Melancia.
Quinta-feira: Macarrão ao Molho, Frango Refogado, Salada 

de Escarola e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Salada de Tomate e 

Salada de Frutas.
LANCHE DA TARDE
SEMANA DE 12/01 a 16/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Bolo Individual.
Terça-feira: Composto Lácteo Chocolate e Pão Bisnaguinha 

com Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral com Flocos de Milho.
Quinta-feira: Suco de Laranja e Sanduíche Natural (Pão de 

Forma Integral + Sardinha + Cenoura).
Sexta-feira: Leite batido com frutas (Banana/Maçã) e Barra 

de Cereal.
SEMANA DE 19/01 a 23/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Bolo Individual 

Integral.
Terça-feira: Composto Lácteo Chocolate e Pão Hot Dog 

com Margarina.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha 

com Requeijão ou Margarina.
Quinta-feira: Suco de Laranja e Pão Hot Dog Integral com 

Salsicha.
Sexta-feira: Composto Lácteo Chocolate e Barra de Cereal.
TIPO DE UNIDADE: ENTIDADES
CARDÁPIO: LANCHE ESCOLA 
DESJEJUM
SEMANA DE 19/01 a 23/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Barra de Cereal.
Terça-feira: Suco de Laranja e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Suco de Laranja e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Suco de Laranja e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Suco de Laranja, Pão Bisnaguinha e Goiabada.
LANCHE DA TARDE
SEMANA DE 19/01 a 23/01/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
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prazo de quarenta e oito horas substitua o oficineiro sob pena 
de extinção da oficina.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
A CONVENIADA deverá iniciar as atividades de todas as 

oficinas no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da lavratura deste 
termo, sob pena de extinção da(s) oficina(s) não iniciada(s), 
sendo que, antes do início das atividades, o coordenador res-
ponsável deve apresentar à Secretaria Municipal de Educação o 
planejamento das atividades que elaborou junto ao à Unidade 
Educacional, bem como a qualificação técnica dos responsáveis 
pelas oficinas e a descrição dos materiais que serão utilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o foro da Comarca da Capital de São Paulo para 

dirimir quaisquer divergências decorrentes da lavratura do 
presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Fica a CONVENIADA dispensada do pagamento do preço 

concernente à elaboração e lavratura do presente termo, de 
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Após a execução de 30 dias de serviço, a entidade 

deve prestar contas. Se esta não ocorrer após o prazo de 90 
dias, serão promovidas as medidas para denúncia do convênio, 
bem como inscrição da entidade no Cadastro Informativo Mu-
nicipal – CADIN.

16.2 Atrasos ou faltas injustificadas nas oficinas a serem 
realizadas deverão ser comunicados a Secretaria Municipal de 
Educação, sendo estes considerados serviços não realizados. 
Havendo reincidência ou prejuízo na consecução dos objetivos, 
a entidade sofrerá as mesmas conseqüências do item anterior.

16.3 Se a entidade se recusar a aceitar uma unidade 
educacional atribuída pela Secretaria Municipal de Educação, o 
convênio será denunciado em sua totalidade.

16.4 No caso da entidade não obter o “a contento” da UE 
em que realizou a oficina, incorrendo em avaliação negativa, a 
Secretaria Municipal de Educação avaliará a situação e poderá 
adotar as seguintes providências:

a) Não pagamento das oficinas realizadas e avaliadas 
negativamente;

b) Denúncia do convênio.
16.5 Para os casos descritos no item 16.4, a Secretaria Mu-

nicipal de Educação deverá notificar imediatamente as irregula-
ridades à CONVENIADA que poderá apresentar defesa no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento 
da referida Notificação. Após justificativa da CONVENIADA, ou 
transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, o processo será 
instruído com análise do Setor Competente da Secretaria Muni-
cipal de Educação e posterior decisão.

E por estarem de acordo com o estipulado, o presente foi 
digitado em 3 (três) vias, sendo depois de lido e achado con-
forme, assinado pelas partes na presença de duas testemunhas, 
sendo uma das vias arquivadas junto à Comissão de Acompa-
nhamento e Fiscalização de Convênios – CAFC da Secretaria 
Municipal de Educação.

São Paulo, ________ de _______________ de _______.
____________________ _______________________
Secretaria Municipal de Educação CONVENIADA
Nome:
Cargo:
RG:
CPF:
TESTEMUNHAS:

_____________________________  ____________________________
Nome Nome
RG  RG

ANEXO V – DECLARAÇÕES
Declaração 1
Declaramos para os devidos fins que a entidade________   

______________, CNPJ nº__________________, contrata 
seus funcionários de acordo com a legislação vigente, que não 
há funcionários públicos em seu quadro de dirigentes e que 
os funcionários responsáveis pelas oficinas possuem 12 (doze) 
meses de experiência na área de atuação.

Assinatura do representante legal da entidade _________
São Paulo, ______ de _________________ de ________.
Declaração 2
Declaramos para os devidos fins que a entidade ________  

______________, CNPJ nº_____________________, não 
possui menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalhos no-
turnos, perigosos ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) 
anos realizando qualquer trabalho, salvo em condição de apren-
diz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Assinatura do representante legal da entidade _________
_____________________________________
São Paulo, ______ de _________________ de _______.

o exame de toda a documentação contábil, quando solicitada 
pela Diretoria Regional de Educação;

7.7 – Manter os documentos abaixo elencados devidamen-
te preenchidos e atualizados:

7.7.1 – Ficha individual de cadastro do coordenador e ofici-
neiros fornecida pela Secretaria Municipal de Educação;

7.7.2 – Lista de presença com relação nominal dos alunos 
(para os alunos da RME, as listas devem conter número EOL);

7.7.3 - Relatório sucinto de cada oficina;
7.8 – Arcar com as despesas decorrentes de complemen-

tação de despesas eventuais que ultrapassem o valor fixado 
da oficina;

7.9 – Executar as oficinas aprovadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, nos locais e horários indicados, tratando 
o aluno com respeito e urbanidade, garantindo também prin-
cípios de cooperação, integração social, organização pessoal, 
pontualidade;

7.10 – Fazer constar em todas as suas publicações, mate-
riais promocionais e de divulgação de suas atividades e even-
tos, informações sobre o Convênio celebrado com a Secretaria 
Municipal de Educação;

7.11 – Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de 
Educação toda e qualquer alteração ocorrida em seus estatutos, 
mudanças de diretoria ou substituição de seus membros;

7.12 – Não utilizar qualquer parcela dos recursos finan-
ceiros repassados pela Secretaria Municipal de Educação para 
outros fins não previstos nem especificados no Plano de Tra-
balho aprovado;

7.13 – Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o mate-
rial de consumo em condições de higiene e segurança, de forma 
a garantir o desenvolvimento das atividades programadas, com 
qualidade;

7.14 – Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for 
o caso, mantendo-os em adequadas condições de uso e perfeito 
funcionamento;

7.15 – Recolher 21,57 % a título de provisão/fundo de 
reserva em conta poupança ou fundo de aplicação financeira, 
com intuito de garantir pagamentos referentes ao 13º salário, à 
remuneração de férias anuais acrescidas de 1/3 e aos encargos 
oriundos de rescisões trabalhistas;

7.16 – Contratar oficineiros com experiência comprovada 
na área de atuação de, no mínimo, 12 (doze) meses, apresen-
tando sua qualificação, sempre que solicitado.

7.17 - Manter-se quite com suas obrigações fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias durante a execução dos trabalhos, 
evitando-se o envolvimento da Municipalidade em litígios 
dessa ordem.

7.18 – Obedecer a todas as disposições do edital, mormen-
te aquelas pertinentes às obrigações estatuídas no item 10;

7.19 – Formular, juntamente com a unidade educacional, 
planejamento sistemático das atividades a serem desenvolvidas 
bimestralmente;

7.20 – Comunicar formalmente a troca/substituição do 
coordenador pelo menos com 30 dias de antecedência.

7.21 - Oferecer à Secretaria Municipal de Educação em 
contrapartida, cursos de formação e capacitação ara Professo-
res da RME desenvolverem trabalhos de formação Musical em 
suas Unidades.

CLÁUSULA OITAVA
Este convênio poderá ser aditado, por acordo entre os par-

tícipes, nos casos de redução ou ampliação do número de ofi-
cinas ou qualquer alteração necessária para o desenvolvimento 
das atividades, devidamente justificado, observados os limites 
legais e orçamentários.

CLÁUSULA NONA
O presente convênio terá vigência de _______ a _______
CLÁUSULA DÉCIMA
O presente convênio poderá:
10.1 - ser extinto por inadimplência de suas cláusulas;
10.2 - ser denunciado:
10.2.1 - por uma das partes conveniadas, mediante aviso 

escrito e prévio, com o mínimo de 30 (trinta) dias de antece-
dência;

10.2.2 - a qualquer tempo, por mútuo acordo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Toda irregularidade no que tange às cláusulas deste con-

vênio será oficiada à Secretaria Municipal de Educação, que 
deliberará quanto à implicação e suspensão do pagamento e 
demais providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Qualquer comportamento dos oficineiros que infrinja a 

legislação vigente e as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação será comunicado, no prazo de 24 horas, à Secretaria 
Municipal de Educação, que poderá suspender, imediatamente, 
a respectiva oficina, notificando a Conveniada para que no 

2.1 Conforme o disposto no presente Edital de Chamamen-
to Público, item 3.4 – Do Objeto, cada oficina será formada nas 
EMEFs e EMEFMs com o mínimo 20 alunos e nas EMEBs as 
turmas devem possuir, no mínimo 5 alunos.

2.2 As oficinas funcionarão atendendo às necessidades das 
Unidades Educacionais durante a vigência do Termo de Convê-
nio, havendo interrupção nos períodos de dezembro e nas férias 
de janeiro. Conseqüentemente, não haverá repasse de recursos 
referentes às oficinas nesses períodos e/ou dias.

CLÁUSULA TERCEIRA
As crianças/ adolescentes inscritos nas atividades objeto 

destes convênios poderão ser atendidos, concomitantemente, 
em outro programa/projeto objeto de convênio com a Munici-
palidade, com o Estado ou com a União, desde que em horários 
diversos.

CLÁUSULA QUARTA
Assim que verificado o descumprimento do limite da cláu-

sula segunda, será dada ciência à Diretoria Regional de Educa-
ção, que emitirá parecer quanto à extinção da oficina.

CLÁUSULA QUINTA
A CONVENIADA receberá, mensalmente, auxílio financeiro, 

conforme tabela abaixo:
Duração da oficina Valor Quantidade de 
  oficinas
60 minutos R$ 42,44 (quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) 01

O referido auxílio é destinado, exclusivamente, ao custeio 
de despesas decorrentes da execução do funcionamento dessas 
oficinas, onerando a dotação orçamentária nº 16.10.12.122.03
02.2.830.3.3.90.39.00.

Somente serão pagos os materiais de consumo que estejam 
nos previstos nos Planos de Trabalho, cujas notas tenham sido 
conferidas e vistadas pelo Diretor da Unidade Educacional.

No valor correspondente à duração das oficinas estão in-
cluídas as despesas com recursos humanos, encargos, materiais 
de consumo e quaisquer outros, de total responsabilidade da 
conveniada.

Entende-se por material de consumo o descrito na Portaria 
nº 448, do Ministério da Fazenda, de 13.09.2002.

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, consideran-
do o período compreendido entre o dia 01 e o último dia do 
mês anterior.

5.2 A partir do primeiro dia útil subsequente ao encerra-
mento do período a ser pago, a Conveniada deverá apresentar 
à Secretaria Municipal de Educação, requerimento de solici-
tação do pagamento, instruído com relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas, bem como a prestação de contas 
do período anterior, ou seja, planilha de aplicação de recursos 
financeiros, planilha de gastos em recursos humanos com 
nome, renda bruta, benefícios e descontos, comprovantes de 
pagamentos dos recursos humanos: holerite ou RPA, guias de 
recolhimento de INSS, PIS, FGTS, GFIP acompanhada de planilha 
com total de gastos com recursos humanos e seus respectivos 
recolhimentos, carta do contador, assinada pelo responsável 
da entidade ratificando o valor dos recolhimentos; planilha de 
gastos com material de consumo (somente o que consta no 
plano), Comprovantes dos gastos com carimbo de “confere com 
o original”, protocolo de recebimento do material de consumo 
atestando a conferência e o recebimento assinado pelo diretor/
gestor da UE, extrato de depósito no Fundo Provisionado, resu-
mo da entidade contendo oficinas realizadas e o que deixou de 
realizar e mencionando que não serão cobradas da Prefeitura, 
relatório circunstanciado das atividades realizadas, a fim de que 
a Secretaria Municipal de Educação/Programas Especiais possa 
analisar o fiel cumprimento do convênio, emitir parecer técnico 
e encaminhá-lo para as providências quanto ao pagamento.

Nos casos de oficineiros autônomos deverão ser entregues 
os comprovantes de inscrição na Prefeitura de São Paulo, com-
provante de pagamento como também os comprovantes de 
recolhimento dos encargos devidos. Nos casos de estagiários, 
deverá ser obedecida a legislação vigente, apresentando os 
comprovantes de pagamentos, os comprovantes de recolhi-
mento dos encargos devidos e cópia do termo de compromisso 
do estágio.

A CONVENIADA deverá encaminhar as folhas de frequência 
dos alunos por oficina, em papel timbrado, contendo a relação 
nominal, número de oficinas, o local, a data e o horário de 
desenvolvimento das mesmas, assinadas pelo oficineiro e pelo 
coordenador, e que serão entregues à Direção das Unidades 
Educacionais e posterior encaminhamento para a Secretaria 
Municipal de Educação, assinadas pelo Diretor da unidade.

5.3 No primeiro mês, excepcionalmente, a conveniada 
apresentará apenas requerimento de solicitação do pagamento, 
instruído com relatório circunstanciado das atividades desen-
volvidas e a relação nominal dos educandos.

5.4 Para pagamento das oficinas realizadas nas Unidades 
Educacionais deverão instruir o processo de pagamento os 
pareceres elaborados pelo Diretor das Unidades Educacionais, 
onde constem expressamente o período, o número de oficinas 
efetivamente realizadas e a avaliação qualitativa das mesmas.

5.5 O prazo de pagamento será programado dentro de 30 
(trinta) dias a contar da data de recebimento da solicitação 
da conveniada, desde que satisfeitas as condições previstas 
no Convênio e nos atestados de execução expedidos pelos 
responsáveis.

5.6 Os recursos repassados pela Secretaria Municipal de 
Educação serão depositados em conta específica, aberta pela 
CONVENIADA, no banco indicado pelo Município de São Paulo.

5.7 O saldo não gasto e/ou não devidamente comprovado 
deverá ser descontado do pagamento do período seguinte.

CLÁUSULA SEXTA
Compete à Secretaria Municipal de Educação:
6.1 – Conferir, toda a documentação e prestação de contas 

apresentada pela conveniada mensalmente;
6.2 – Repassar à CONVENIADA o valor estipulado na Cláu-

sula Quinta através de depósito bancário em conta corrente 
em banco estipulado pela PMSP e em nome da pessoa jurídica 
fornecida pela entidade;

6.3 – Realizar o acompanhamento técnico, o controle e a 
avaliação quanto à execução do Convênio;

6.4 – Proceder sistematicamente à avaliação das atividades 
técnicas e financeiras por meio das Comissões de Avaliação, 
propondo a qualquer tempo as reformulações necessárias, in-
clusive a substituição dos oficineiros quando se fizer necessário;

6.5 – Organizar o quadro geral de oficinas realizadas pela 
conveniada, observando datas, horários e alunos atendidos, 
dando publicidade mensalmente.

6.6 – Promover e efetivar as atividades de planejamento;
6.7 - Comunicar à conveniada quando houver parecer 

desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período.

6.8 – Proceder à:
a) aferição do grau de satisfação do público atendido, me-

diante elaboração de instrumento adequado;
b) avaliação da efetividade do Programa.
6.9 – Apresentar resultados (qualitativos e quantitativos) 

e prestação de contas, mediante Relatório Circunstanciado que 
será também incluído no respectivo processo administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA
Cabe à CONVENIADA:
7.1 – Permitir e facilitar à DIRETORIA o acompanhamento e 

a supervisão do convênio;
7.2 – Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a 

adequação da aplicação dos recursos financeiros;
7.3 – Atender, gratuitamente, os educandos, de acordo com 

o estabelecido neste termo;
7.4 – Manter o quadro de recursos humanos necessários 

para o desenvolvimento das atividades, conforme explicitado 
no edital de chamamento em vigor, treinadas nas suas áreas 
de atuação;

7.5 – Aplicar, integralmente, o valor repassado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, na execução do objeto deste 
convênio;

7.6 – Manter em dia a contabilidade e o movimento de 
despesas relativo ao desenvolvimento do convênio, permitindo 

10.3.1. Planejar o conjunto de ação a serem realizadas no 
âmbito do Programa;

10.3.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos convênios;
10.3.3 Proceder à visita, caso necessário, às Unidades Edu-

cacionais para verificar a execução do convênio;
10.3.4 Efetuar o repasse mensal dos valores apurados 

mediante a aferição da frequência dos alunos em cada oficina 
realizada, atestados pelos responsáveis locais;

10.3.5 Avaliar o desenvolvimento e o resultado do Pro-
grama, apresentando relatório circunstanciado ao Secretário 
Municipal de Educação.

10.3.6 Proceder ao acompanhamento, controle e avaliação 
mensal das oficinas desenvolvidas pelas instituições convenia-
das por meio de ação supervisora, consoante com as diretrizes 
da Secretaria Municipal de Educação e em conformidade com 
o Plano de Trabalho da entidade, o Projeto Pedagógico da 
Unidade Escolar e os limites estabelecidos no item 3.4. No caso 
da entidade não obter o “a contento” da U.E em que realizou 
a oficina, incorrendo em avaliação negativa, a SME avaliará a 
situação e poderá adotar as seguintes providências:

a) Não pagamento das oficinas realizadas e avaliadas 
negativamente;

b) Denúncia do convênio;
10.3.7 Para qualquer um dos casos descritos no item 

10.3.6, a SME deverá notificar por escrito as irregularidades à 
CONVENIADA que poderá apresentar defesa no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da refe-
rida Notificação. Após justificativa da CONVENIADA, ou trans-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, o processo será instruído 
com análise do Setor competente da SME e posterior decisão.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Ficam revogados os editais de chamamento ante-

riores.
11.2 Convocada para firmar convênio, bem como durante 

sua vigência, a entidade compromete-se a manter regular sua 
documentação, observado os prazos de validade.

ANEXOS
ANEXO I – OFICINAS: OBJETIVOS E DIRETRIZES
O objetivo do trabalho no contraturno escolar é oferecer 

aos alunos atividades pedagógicas, culturais, recreativas, espor-
tivas e de lazer. Para tanto, as ações realizadas pelas institui-
ções conveniadas, nos termos deste Edital deverão:

1. Contribuir para o enriquecimento cultural nas diferentes 
áreas do conhecimento;

2. Propiciar aos educandos condições de uso das diferentes 
linguagens: verbal, visual, corporal e outras, como meio de pro-
duzir, expressar e comunicar suas idéias, usufruir e interpretar 
as produções culturais em contextos públicos e privados;

3. Desenvolver o sentimento de confiança na capacidade 
afetiva, física, cognitiva, ética, estética, e inter-relação pessoal 
e de inserção social;

4. Ampliar o tempo de permanência da população infanto-
juvenil nos espaços educacionais, contribuindo dessa forma 
para a diminuição dos riscos de violência que atingem essa 
população;

5. Oferecer acesso a técnicas e procedimentos do fazer 
da arte;

6. Ampliar o conhecimento sobre questões de preservação 
do meio ambiente e responsabilidade social, preparando para a 
atuação consciente, reciclagem, etc.

Esses objetivos e diretrizes deverão estar claramente ex-
pressos nas propostas apresentadas pelos participantes, re-
fletindo, assim, a formação de suas equipes na concepção e 
desenvolvimento das oficinas, bem como as diversas possibili-
dades de avaliação do aproveitamento dos participantes.

ANEXO II – VALORES REFERENCIAIS
DURAÇÃO DA OFICINA VALOR
60 minutos R$ 42,44

1. O valor correspondente à duração das oficinas incluirá, 
sempre, todas as despesas com recursos humanos, encargos 
e materiais de consumo, todos os custos e despesas diretas e 
indiretas, não sendo devido nenhum outro valor ao conveniado, 
seja a que título for.

2. As questões trabalhistas estarão sob responsabilidade da 
entidade, não cabendo a PMSP qualquer ônus, seja em caráter 
de despesa ou de responsabilidade.

3. Todos os materiais de consumo adquiridos em razão e 
com recursos oriundos do convênio pertencem a SME.

4. Caberá à entidade fornecer material suficiente para o de-
senvolvimento das atividades, sendo que se estes forem decla-
rados pelas unidades insuficientes e prejudiciais a consecução 
dos objetivos propostos, deverá a conveniada substituí-los no 
prazo de 24h.

5. Será de responsabilidade da conveniada, zelar e preser-
var os prédios, os equipamentos e materiais da administração 
pública.

6. Será obrigatória a observância do piso salarial dos pro-
fissionais de cada área, sendo que o piso para pagamento base 
para cada oficineiro é de R$ 15,00 (sem incluir os encargos 
patronais e benefícios).

7. O salário máximo do Coordenador não poderá ultrapas-
sar o valor de R$ 3.568,66, já com os encargos trabalhistas, ex-
cluídos demais benefícios como vale transporte e alimentação.

8. Para fins de prestação de contas somente serão aceitos 
dois benefícios: transporte e alimentação, sendo que estes 
deverão estar de acordo com os dias trabalhados pelo profis-
sional.

9. O máximo a ser pago para o benefício alimentação será 
de R$ 12,00 por dia trabalhado.

10. Somente serão pagos os valores referentes ao coor-
denador, se este estiver formalmente indicado pela entidade 
como responsável pela função. Sua substituição só será aceita 
se comunicada com 30 dias de antecedência ao desligamento 
do anterior.

ANEXO III – OFICINAS (modalidades por área/subárea /
modalidades)

1. ÁREA ARTES E CULTURA
1.1. Subárea - Música – são formas de expressões por meio 

da voz, corpo e/ou instrumentos, valorizando a música como 
forma de expressão cultural, nas seguintes modalidades:

a) Instrumentos de Cordas;
b) Instrumentos de sopro;
c) Instrumentos de Percussão;
d) Teclado;
e) Canto e Coral;
f) Construção de instrumentos musicais com sucata;
g) Musicalização;
h) Teoria musical;
i) Conjunto musical;
j) Orquestra.
ANEXO IV – Minuta do Termo de Convênio
Minuta de Termo Convênio
A PREFEITURA DE SÃO PAULO, por meio da Secre-

taria Municipal de Educação, representada neste ato pelo 
Secretario Municipal de Educação, Antonio Cesar Rus-
si Callegari, e o (a) __________   __________________
_____________________________ CNPJ nº_________, 
com sede nesta Capital, na _______________   ______
____________________________________________       
_____________________________, neste ato representada 
por seu representante legal abaixo identificado, doravante 
denominada CONVENIADA, celebram entre si o presente convê-
nio, nos termos das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente convênio destina-se ao atendimento de alunos 

da Rede Municipal de Ensino e demais crianças e adolescentes 
da região, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Munici-
pal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado 
pela Comissão de Avaliação.

CLÁUSULA SEGUNDA
A CONVENIADA realizará as atividades em até .................. 

oficinas por mês conforme Anexo, parte integrante do edital de 
chamamento, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
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